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PROCESSO L|C|TATORtO No 35/2024

Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçâo. Profissional do setor artístico.

ldentificação: l.L. n' 0512024.

Legislação: Lei Federal

lnteressados: Secretaria Esporte

Objeto: Contrataçáo de aprese Allane Carvalho no 3o Encontro de Rock,
Motos e Carros Anti gos, a ser rcalizado no dia 1810512024.

Desenvolvimento)emeondo

Data do Processo: 15t0412024
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Solícitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00348124 MILTON BORGES PEIXOTO
Dêscrição

Contralação de Show Artístico

Data

05t04t2024

Poder

órgão

Setor Solicalante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Observação
Processo de compra direta por lnexigibilidade de Licilaçâo, para contrataÉo da empresa em Show AÍtistico. A contratação se fâz necessária paía
a rcalizaçáo da atividade do 3o encontÍo Rock de motos e carros antigos, a prestadora Allane Mila de Oliveira (Banda Allane Carvalho) Íoi
êscolhrda para a execução do serviço, a mesma já se apresentou em eventos pretéritos de outros municipios, tendo uma ótima aceitação popular.

m Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Otdê Otdê Rêc. C.Custo Cêntro de Custo
ObseÍvaçâo

'l 004.020.092 CoNÍRATAÇÃO DE SHOW REGTONAL UN O 534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS C

Milton Eorges Peixoto
Scí:r(:liríro M{rnicrl)al (lc

Clrllura Esl)oíc e Iltrtstttt.l
FuÍlúfla 21 - Mal 1901
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALOIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
í' ü..,

Listagem parâ Cotação

Fomecedor : 24.782.'110 ALLANE M|LA DE OL|VE|RA CARVALHO CNPJ : 24.782..110/OO01 _10 tnscÍ. Est
Endereço : AV DAS SIBIPIRUNAS
BairÍo : JARDIM BOTANICO 78556_030 StNOp
Fones : (66) 9939-3423 Contato:
E-mail : ALLANECARVALHO@HOTMAI L.COM

t\,47

Cotação: 00348124 Abêrtura : OstO4tZ024
centro de custo : REALTZAÇÃo DE EVENToS cuLTURAts

Encerramento :

Ítem Cód. Produto Dsscrição Unidade Quantidade Valor Unitário
1004.020.092 CONTRATAÇAO DE SHOW REGIONAL

CONTRATAÇAO DE SHOW REGIONAL
UN

TOTAL :

1



PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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JUSTIFICATIVAS

1. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermêdio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, rcalizeá, no dia 18 de mao de 2024, o 3o Encontro de Rock, motos e carros antigos e, para

animaÇáo do evento, pretende Íealizar a contrataÇâo de artistas e bandas musicais.

Para tanto, entendemos que a contratação de artistas e bandas musicais se enquâdra na hipótese

de contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme redaçáo do att.74, ll, da Lei Federal no

1 4. 1 3312021, abaixo transcrito:

Att 74. É inexigÍvet a licitaçâo quando inviável a competiçáo, em espêcial

nos casos de:

()

ll - Contratação de profissional do setor artlstico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião p(tblica.

Contudo, mesmo sendo inexigível â licitaÇão, a AdministÍação deve cumprir com elgumas

exigências quando da contrateÇáo direta, sendo elas as previstas no art. 72 da Lei Federal no | 4. 133/2021 .

O presente expediente. no entanto, trete especificamênte das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (aft.72,Vt, da Lei Federat no 14.133t20211

Para apresentaçáo no evento, foi escolhida a Banda Allane Carvalho, pois a mesma já se

apresentou em eventos pretéritos de outros municípios, tendo excelente aceitação popular.

Aliás, o seu excelênte conceito e aceitação pode ser facilmente comprovado através da sua rede

social, disponível no endereço

várias publicaÇões e pôsteres

httos //wvJw instaoram com/allanecârvalho 2tosh=bnhuczdzMXkzdiYv , com

Do mesmo modo, o gênero musical (Rock) ê plenamente compatível com as carecterÍsticas e

dimensÕes do evento a ser realizado pela Administração Municipal.

Ademais, para atendimento do fundamento da contrataÇáo direta, o profissional do setor artÍstico

náo devê ser necessaÍiamente reconhecido nacionâlmente, conforme ensinamentos dos ilustres juÍistas
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Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .Jardim - Ca

3387-2800
U

mpos de Júlio-MT - P:7 -Fone (65)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio. mt.gov.br luiiu:

BENEDlcro DE ToLosA FILHo e LUclANo MASSAo sAtro, em sua obra denominada "Manual de

LicitaçÕes e Contratos A dministr:tivcG" oUe abaixc lía.lscre',emos:

A h;pótes(! de hêxrlç ibiliclade para contratação de aftista é a mais pacÍfica,

desde que a escolhidc, independentemente de estilo que, diga-se de

passâgern, é muito subjetivo, seja consagrado pelos crÍticos

especializados e pelo gosto popular.

O artista tem que ser conhecido, mas náo precisa, necessariamente

ser excepcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradiçÕes e de folclore, o
conceito de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto é, um arlista muito popular no Nofte pode náo ser

conneepo no Su, sendo, assim, na sua regiáo a licitaçào é inexigtvel,'.

(Destaqueil

Por Íim, frisa-se a Banda Allane Carvalho ê representada por Allane Mila de Oliveira Carvalho,
pessoa jurídica como empresária individual, inscrita no cNpJ sob o no 24782.110t0001-,10, cujo a
empresária é músico integrante e líder da banda, conforme certiÍcado cadastral (CNAE).

Desta forma, esperamoÍ, ier j,-:stifrcado suficientemente as razÕes de escolha da contrataçâo da
Banda Allane Carvalho e sua consequente apresentaÇão no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO (aft.72,V|, da Lei Fêderat no 14.,lt3tZOZ1l

Para a prestação dos sêrvlços/apresentaÇão no evento, foi apresentada proposta no valor global

de RS 12.000,00 (doze mil reais)

No valor proposta estão incluses despesas como:

. Show ArtÍstico;

. Transladc do ar:;r;ti, e eq,_:ipei

. Alimentação do artista e equipe durante toda a estadia.

Ressalta-se que o preçc propostc é compativel com o preço de outras apresentaÇÕes da Bande
Allane Carvalho, conforme nota fiscal em anexo. o que demostra sua compatibilidade com os preÇos de
mercado.

Para efeitos do art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021|, os custos da contratação sêguem em
anexo exclusivo ao processo.
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4. DISPENSA DO ESTUETO TÉCrrtCO PREL|MINAR (art.20, § 30, inciso t, Dêcreto Municipal
no 25l202l

Fica dispensada a realízãção do Estudo Técnicô preliminar, nos termos do art. 20, § 30, inciso lll,
do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

An. 20. [...]

: 3o ,\ ê;e\craçã., da esídr !écnico preliminar e análise dê /Iscos será

czcional r,os seguirtes casos:

tl
lil - Contratação direta, por dr,spensa ou inexigibilidade de licitação,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

atastar a nêcêssdade de estudo técnbo preliminar e análise de risco, o
que deverá ser devidamente justificado nos autos,

Desta forma, entendemos que a conÍatação pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando
a necessidade de realizaÇão de Estudo Tecnico preliminar.

Por Íim, com base em ioda a argumentaçào desenvolvida, entendemos como atendidos os
requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, vt e vll, todos da Lei Fede: ll no j4.133t21.

Campos de Júlio - MT. 05 oe abrú de 20?4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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SecretáÍio tllunicipal de Cultura, àporte e Turismo.
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TERMo DE REFERÊNcIA

Solicitação: 34812024

1. DO OBJETO

1.1 lnexigibilidâde de Licilação para ContralâÉo de Empresa em Show Artístico

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contrataçáo se faz necessária pa Ía a Íealizaçáo da atividade do 30 encontro Rock de motos e cârros antigos,
o evento envolve um misto dê cultura, lazer, educação, história e costumes tradicionais no municipio. No que se reíere à
cultura denlro de uma visáo democrática, colocando o cidadão como a maior beneticiado, resgatando um pouco de sua
cultura proporcionando atividades de integraçáo, acesso a difusáo social e culturâl e ualorizaçào da cultura local. Frise-
se que o evento tem caráter tradicional no municipio e que o poder público, observou as peculiaridades da regiâo, assim
como a expectativa dos municipês para o êvento.

Considerando a realização do evento em Campos dê Júlio, o qual é tradição e conta com grande pârticipaÉo
popular, incentivando a práticâ da aíe da música, contribuindo com a diíusáo cullural, com programação diversiÍicada, no
dia '18 de maio' mantendo o bom saudo8ismo e possibilitando a participação de importantes entidades Íilantrópicas.

Evênlo público ao ar livre, com barracâa e show ao vivo, com a finalk âde de atrair o turismo e reunir familiaÍes e
amigos pârâ se distraiÍem num âmbiênle haíffrônico e bstivo.

A solicitâção da contratação, de refsÍôncis no ramo de show artÍsüco, a 6xp6riência em shows artísticos e o
reconhecimento regional, sob a decisáo ê sup€rvi8âo da Secretaíâ Municipal de Cultura e do pÍefeito Nlunicipal que
decidiram pela contratação do mesmo.

3. DA LEGTSLAÇÃo ApLtcÁvEL

4. DAs EspEctFtcÂÇÕEs Do sERvtço E euANTtrATtvo

ITEM UN DEScR,ÇÀÔ

1 UND
004 020 092

00081298
coNTRATAÇÂo DE sHow REctoNAL RS 12 000 00

4.2 A prestadora Allanê [Iila de Oliveira Carvalho (Banda Allane Carvalho), inscrito no CNPJ sob o no

24.782-11010001-1o foi escolhido pâÍa a execuÉo do serviço, a mesma já se apresentou em eventos preteritos de outros
municipios. tendo uma ótima aceitação poputar.

,a
CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fonê (65) 3387-2800

§

3.í Será adotada a Lei Federal no 14.13312021 e suas alteÍações, no Art. 74, inciso sendo contrataçâo de
proflssional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

4.1 Na tabela a seguir constam a especiÍicaçáo do ServiÇo:

cÔotco
INTERXO

CÔDIGO TCE/MT I 
,o.o*,o,o.
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5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descíiÉo do Sêrviço oÍertado, preço unitário, preço total, deverá ser compatível

com o TeÍmo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

â) Conter as especificações do Serviço formâ clara, descrevendo detalhadamente as características do

Serviço ofertado,

b) No prêço ofertado deveráo estaÍ incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íornecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRÂZO E FORMA OE ENTREGA DOS SERVTçOS

6.1 O serviço deverá ser executado conforme cronogíama da proposta de consultoria, em ânexo a este termo de

reíerência, quê será realizada no dia 18 de maio de 2024. .

6.2 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de lvlourâ, a apresenlação terá duraÇão de no mínimo 2 (duas)

horas, com inicio do show a combinar com a pÍoduÇão artística e banda. Para a perfeita execuÇão dos servrços, a

contratada deveÍá executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critêÍio

de ambas as paíes (contratado e contralante) alteraÍ horário de início do show e duração do mesmo conforme o

andamento dos serviÇos, e / ou ofertar outros serviÇos dentro do valor pactuado diretamente com a produçáo do

evento do l\,1unicípio. DeveÍá a contratãda executar todos os compromissos assumidos fielmente, a Íim de garantir a

eficiência e qualidade do serviÇo.

6.3 O pagamento será êfetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 70o/o na pÍimeira no valor de R$ 8.400,00 e a

segunda e ultima sendo 30% no valor de RS 3.600.00, totalizando o valoÍ de RS '12.000,00, conÍorme contrato.

6.4 O prâzo de vigência da contratâção será até 1810512O24, contados de dâta de assinatura do contrato, na forma

do aí. '105 da Lei 14.133121 .

6.5 A execução do serviço estará autoÍÉada a paíir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido pelo setor de

compras e devidamente assinada pelo setor requisitanle da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio.

E. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.í. Sâo obrigâções do FORNECEDOR:

8.2. Fornece os seÍviços objeto desta contrataçâo, correndo por sua inleira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, âssumindo os demais encargos sociais decorrentes dê contrato de trabãlho de seus

empregados, indenizaçõês trabalhistâs, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar

com terceiros, nos lermos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes poÍ q)

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone {65) 3387-2800

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.1. A Íiscalização da entrBga do objeto da pra§ente conlrataÉo será acompanhada e fscalizada pela Fiscal de

Contrato Eliane Terezinha l\4oura, representante da Administraçâo do Municipio, eapêcialmente dêsignada conforme

requisitos estabelecidos no art.'í40 da Lei Federal '14.'13312021 lnciso ll alínea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação dê terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçóes pertinentes a essa atribuição.



danos

8.4. Obriga-se â cumprir felmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade Íiscal, de modo que âs certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de

contrataÉo. Os serviços devem ser execulados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dêntro do prazo de

execuçáo.

8.5. A contratada deveÉ preslar assessorie dos serviços prestados, lais mmo, atendimento aos Íiscais do contralo

em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitaçóês da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir â carga horária total do contrato, conforme â programação da proposta

8.7. Responsabilizâr-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍligos 12, '13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nô 8.078, de 1990);

8.E. Fomecer, sempÍe que solicilado, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, documentação de habilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio , lVlT e/ou a terceiros,

provocados por ineflciência ou iríegularidades cometidas na execuÉo das obrigaÉes assumidasi

8.í 0. AÍcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tÍibutos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do lvlunicipio de

Campos de Júlio - l\.4T;

8.í 1 . Comunicar à Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

quê antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida

compÍovaçáo;

8.í 2. AbsteÍ-se de veicular publicidade ou qualquer oúra informaçáo aceÍca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do MunicÍFrio dê Campos de Júlio - MT;

8.13. Prestar esclarecimentos à Prêíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Falura discriminada, Iegível e sem râsuras;

8.16. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do obieto contralado, prestando lodos os esclaÍecimentos que forem

solicitados pela PreÍeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.17. Qualquer dano causado ao patrimônio da PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - IIT na execuçáo do

serviço serão ressaÍcidos pelo ÍoÍnecêdor, salvo justificâtiva comprovâda, que dêverá responsabilizar-se pelo ônus

3
q

\_]}'
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8.í5. Emitir certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do íornecedor), trabalhista e Ceíificado

de Regularidade perantê o FGTS;
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resultante de quaisquer ações, demândas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos

por culpa sua ou de gualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer Íesponsabilidâdês

decorrentes de ações iudiciais movidas por lerceiÍos, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS oBRIGAÇÕEs DA coNTRATANTE

9.í. Acompanhar e ÍiscalizaÍ o fornecimenlo dos serviços;

9.2. lnÍormar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a prestaçáo dos

serviços e as eventuais alteraçóes efetuadas em tais preceitos;

9.3. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar poÍ escrito, ao fornecedor, quaisquer iÍregularidâdês veriÍicadas no fornecimento dos serviçosi

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condiÇóes, preços e prazos pâctuados neste Termo de Referência;

9.6. A Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá ecompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

Íornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sanções administrativas

previstas na Lêi Federal 14.133120216 demais cominaçóes legais:

9.7. Comunicar, por escrito, ao fornccedor o náo-recsbimenlo dos csvhos, apontando as razôes, quando Íor o

caso, das suas não-adequaçóes ao8 termos @ntrstuaisl

9.8. Proporcionar as condiçóos para que o Íornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

í0. DAs SANçÕES AoMINISÍRATIVAS

í0.í. Na hipótese de o fornecedor inadimplir es obrigações assumidas, no todo ou em parte, Ílcará sujeilo às

sanções pÍevistas nos artagos 155 e seguintes da Lei Federal no '14.13312021.

10.2 Fica garantido ao fornecedor o dirêito prévio da citaÇão e dê ampla defesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dras úters. contado da nottficaÇáo

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatôÍiamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administraçáo.

í0.4. As importâncias relâtivas às multas deverão ser recolhidas à contâ do Tesouro do Municipio.

10.5. A sançâo prevista na letra "b" do item '10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrâtação diÍeta e será aplicada

ao responsável por qualquer das inÍrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de ReÍerêncra, nos

seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parciâl do contrato, a multa, se aplicâdâ, seÉ de syo (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vintê por cento) sobre o valor correspondente à pârtê

não cumprida;

c) se deÍ causa à inexecução total do contrato, a mulla será de 10% (dez poÍ cento) sobÍe o valor total do contrato;

4
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d) se ense.iar o Íetârdamento da execuçáo ou da entrega do objêto da licitaçáo sem motivo justiÍicado e aceito pela

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até

o décimo dia, quando o contrato seÉ considerado totalmentê descumprido.

lt. DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelâs, a primeira de 70% no prazo de até 5 dias úteis a partir.

da assinatura do contrato, a sêgundâ e última de 30% no prazo máximo de atê 10 dias úteis após a realização do evento,

contados da finalização da liquidaçáo da despesa, conforme seçâo antêrior. l\rediante a apresentaçáo da Nota

Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta corÍente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiÉo

bancária indicada na Nota Fiscâ|, devendo, para isso, Íicar explicilo o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

1í.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SII,íPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a Íim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembÍo de 2006.

í'1.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeÇa a liquidaÉo da despesa, esta será devolvida ao

fornecêdor, ê o pagamento Íjcará pendenle até que ela providencie as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para

pâgamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapÍesentação do documento fiscal não acarretando

qualquer ônus parâ a PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT.

11.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria vêrificârá âs certidóes de regularidade

fiscal e trabalhista, para veriÍlcar a manulenÉo das condiçóes de habilitação do fornecedor.

í1.5Os tribulos e âs contÍibuiçôes fiscâis, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

serviÇos sáo de responsabilidade do fomecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

1í.6Havendo atraso no pagamento de suas obrigações â PreÍeitura do l\4unicípio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização flnanceira diária de seus débitos, por meio dã média de indices de preÇos de abrangência

nacional, na forma da regulamentação baixada pêlo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia lamite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo

'l'1.7. Para Íins de cálculos de utilizaÉo de correção, por atraso, utilizar-6e-á a seguinte Íórmula

R=Vxl
Onde:

R = valor da correçáo procurada;

V = valor inicial do contralo;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

1í.8. Havendo eÍro na Nota Fascal/Fatura, esla será restituida à empresa.

íí.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada ao fornecedor, Íicando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á apôs regularização da situação e/ou a reapresenlação do documento Íiscal, não acarÍetando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - lVlT.
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1í.11 As notas fiscáis deverão ser emitidas nos termos da legislaÉo vigente, em especial ao disposto no decreto

179 de 15 de agosto de 2023

í'1.12 A retenção do lmposto de Rendâ (lR) deverá ser deslacada no corpo do documento Ílscal observado os

pêrcentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decreto Municipal 17912023.

1í.í3 Os serviços e produtos êlencados no A(.40 da lN RFB 123412012, não estão sujeitos à retenção, devendo

ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenÉo, sob pena de retenção na forma do §1o

do Arl. 2o, conforme Decreto M unicipal 17912023.

íí.í3 No contrato, o pagamento ântecipado de parcela contratual. Realização de shows ou evento artístico. É

permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcelã contratual referente à Íealização de shows ou de evênto

artistico, uma vez que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadores de serviÇos desse ramo só realizem

shows ou eventos por meio de rêcebimento Íinanceiro adiantado. Porém, o ente contralante, por medida dê cautelâ,

deve estabelecer cláusulâ no instrumenlo contratual que assegure a pÍestaÇão efetiva do serviço contrâtâdô e â

fixaçáo de multa pelo descumprimento correlato. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL. Relator: SÉRGIO

RICARDO. Acótdáo 95212014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 1310512014. Publicado no DOC/TCE-IVIT em

21lOSnü4. Processo 76210/2013). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2014,no 4, mail2014).

11.í4 Conformê oÍientaÉo do Advogâdo-Gerel de União, no uso das alribuiçôes que lhe conÍerem os incisos l,

X, Xl e Xlll, do 4" da Lei Complemdrtar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do Processo

no 00688.000717/2019-98, resolve expadir, nêsta data, s presente oriontsção normativa, de caráter obrigatório a

todos os órgãos jurídicos enumera@ ttoe ârt. 20 e 17 da Lei Coínplomentar no 73, de 1993:

l. Nos contratos adminislratlvos ÍEgldos pela Lei no í4.í3Í) dB 2021, em regra, é vedado o pagamento

antecipado, paÍcial ou totá|, do obieto contratado, sendo excepcionâlmente admitido desde que,

motivadamente, seja justificado o prêencfiimenlo cumulalivo dos seguintes requisitos:

a) a medida propoícionê sensível economia de rscursos ou reprêsente condição indispensável para

a consecução do objeto;

b) ha.ia previsáo expressa no editel de licitaÉo ou no inslrumento formal de contrataçâo direta; ê

c) contenha no instruÍnanto conv@atóÍio ou no contrâto como cautela obrigatória a exigênciâ de

devoluçáo do valor antêdpado caso não haja axecuçáo do objeto no prazo contratual.

ll. As circunslâncias de cada caso oonclato, pârâ rooguaÍdaÍo intêresse público e prejuízos ao erário, poderá,

ainda, a administração exigir garântias adicionais para íns de admissão do pagâmênto ântecipâdo, na

Íorma do art. 92, inciso Vll, e aÍt. 96, da Lei no 14.133 de 202í, contudo, poderá adotar outras cautelas

mêncionadas na Lei descÍito.

12. FORMA DE SELEçÃO

í2.1 A contrataçáo será por inexigibilidade de licitação crm fundamento no inc. ll, do aÍ1. 74, Lei Federal no

14.133t2021.

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í 3.í As despesas decorrentes desta contratação estão progÍâmâdas em dotaçáo orçamentáÍia própria, prevista no

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-

L46

387-2800
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Referênciâ da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 e Art. 145 da Lêi no 14.133, de 2021 ; art. 38 do Decreto n0 93.872,

de 1986.

Fonte: Pârecer n. 4/2021lCNLCAJCGU/AGU.
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orçamento do lvlunicípio de Campos de Júlio ' MT, e seráo indicadas quando as adjudicaçóes forem realizadâs.

Órgão: 09 - SecretaÍia Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 585/2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

14. DAs DtsPostÇôEs FtNArs

í4.1 O Íornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diÍetâs ou indiretas, decorrentês da execução

dos seÍviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

mpos dê Júlio - MT. 05 de abril de 2024.

\) (,., nd(G-
Pezinatto

Secretário Mu inistrativo

-o:']:H'l['l']lH'

CA,,POS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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CUSTOS DA CONTRATA Ão

1. Prevista no aÍr.74, da Lei n" 14.133t2021, a inexigibiridade de ricitação, situaÇão .iurídicaque pode
englobar a contrâtaçâo de artistas, sofreu modiÍicaçÕes na NoVA Lei de Licitâções.

T€m-se por inexigível a licitaçáo em que se veriÍica a "inviabilidade / impossibilidade de competição,,. A
definiçáo de inviabiridade de competiÇão, por sua vez, advém de causas nas quais há a ausência depressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a AdministraÇáo.

Conforme art. 94, s 20, da Lei Federal no j413Zl2O2j, a seguir transcrito:

A diyulgação de que trata o caput deste artigo, quendo rcferente à contratação de
Protissionel do setor aftistico pot inexigibilidade deverá identificar os custos do càchê cto
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transpode, da hospedagem, da
infnestrutura, da logistica do evento ê das demais despesas especificas.

2 O prestador Allane Mila de oliveira carvalho (Banda Allane carvalho), inscrito no cNpJ
sob o n' 24.782.1'Í010001-10 foi escolhido pare a execuÇáo do servtço. . .

Segue a baixo discriminaÇáo de preço ofertado pela empresaj

. Cachê do aÍtista R$ S.OOO,O0

Cachê dos músicos valor total R$ l.50O,OO dividido igualmente, sendo:. Cachê do batêrista R$ S0O,O0
. Cachê do guitarrista Rg 5OO,OO
. Cachê do baixista R$ 5O0.OO
. Transtado R$ 3.200,00
. Roadie R$ 250,00
. Atimêntação Rg 600,00
. Técnico de som R$ 450,00
. Produçâo artistice Rg 300,00
. Custos operacionais R$ 7OO.OO

Totalizando o vator de R$ 12.000,00 (doze mit reais).

segue a baixo discriminaÇão de preço dos gastos de responsabirrdade da administração
pública:

. Serviço de hospêdagem, sendo:
02 apartamentos tripro R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais) cada apartamento;
01 duplo R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) cada apartamento;

Totalizando o valor de R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito rêais).

' sonorização e iruminação para atender a banda R$ g.ooo,o0 (oito mir reais) e parco
com cobertura R$ 6.000,00 (seis mil reajs).

Totalizando o valor de R$ 14.OOO,O0 (quatoze mil reais).

3
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Sêgue a baixo gastos adicionais:

. Locação de't2 banheiros quimicos, incluso limpeza R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais) valor unitário, totalizando R$ I .800,00 (mil e oitocentos reais),

. Locação de S0jogos de mesa com 04 cadeiras, sendo R$'15,00 (quinze reais) velor

unitário, totalizando R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),

.Locaçãode2ítendas,comtamanhosdiversiÍicados,totalizandoovalordeR$
10.870,00 (dez mil e oitocentos e setenta reais),

. contrataÇáo de serviço com fornecedor credenciado na prefeitura conÍotme no 26122

inexigibilidades 4, sendo 60 horas de divulgação em carro de §om, valor unitário da

prestação de serviço por hora R$ 50,00 (cinquenta reais), totalizando o valor de R$

3.000,00 (três mil reais),
. contrataÇáo de empresa vencedora conforme no 92123 do preção elerÔnico 44, para

coníêcção de 2OO camisetas em malha, sendo R$ 13,09 (treze reais e nove

centavos) Va|or unitário, totalizando o valor de R$ 2.618,00 (dois mil e seiscentos e

dezoito reais),
o Aquisição dê 2OO metÍos de TNT na coÍ laranja, totalizando o valor de R$ 600,00

(seiscentos reais).

Conforme acima os gastos descritivos, segue em anexo as propostas das empresas e (AF)

autorização de Íornecimento, para maiores esclarecimentos.

Sáo estês, portanto, os custos lvidos na contratação.

CamPos Júlio MT, 05 de abÍll de 2024

hq'.
Lharen S

Gerente mlnl strativo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de I úlio - MT
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ORçAMENTO
A/C DA PREFE|rURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

trDEiEçOr VÂlDlR MASUTTI, 779W

cNPJ | 01.614.516/fi'O1-99

DATA: CHEK-lN l8/OS 12024 C!tECK-AUÍ 79105 17024

caMpos D€ruLto 20 MARço 2024

CNP, | 14.76d.8901Ú00, -l 2

AV. ADELTNOJOSS ZAMO N'28.ÍW, CÁ)ÍPOS DI Jt LtO -]lT

DESCBIçÃO UNID VATOR UN, ÍOTAL

SERVIçO DE HOSPÉDAGEM TNDTVTDUA| 01 120,00 120,00

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DUPTO 04 23q00 920,00

SERVIçOS DE HOSPEDAGEM TRIPLO 03 299,00 897,OO

TOTAL 1.937,00



C.r"C1S

RESERVA - HOTEL PELEGRINI

Conforme n" 000127/23 inexigibilidade - 30. cotação: l3 s09123, segue gastos referente hospedagem das
bandas contratadas:

BANDA QUANT. APTO CHECK.IN CHECK-AUT VALOR UND VALOR TOTAT
01 TRIPTO 14H 72H RS 299,00

BANDA BTACKSTONE

01 CASAT 74H t2t1 Rs 230,00
RS s29,oo

02 TRIPLO 14H L2H Rs 299,00
BANDA ALLANE

CARVALHO 01 DU PtO 14H 72H Rs 230,00
Rs 828,00

02 DU PI-O 14H 72H Rs 230,00
EANDA H IS DE

BRINQUEDO 01 INDIVIDUAL 14H Rs 120,00
Rs s80,00

ÍOIAL Rs 1.937,00

72H
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C.A.LEAL & CIA LTDA.ME

c N P J 07. 1 A8.$7/00001 -94

morc§TA DE ORÇAMÉNTO

I Evcnto BNCONTRO DE MOTO§ E CAI,RO§ ÂNÍIOOS DATÀ: I &05-2024

a Contratsntc: PREFEITI R.A MUNICIPAL DE CÂMPOS DE JULHO

rsolisit n&: CLÂLJDINHOLEALSONOruZAÇÃO

'l,ocal: CAMPOSDEJULHO

SONORIZAçÃO E ILUMINTâ,ÇÃO PARÁ, ATENDER QUÀLQUERTIPO DE

BÂNDA MUSICAL, CONTENDO Ió LINES E OTTO GRÂVES E I.IMA MESA DÉ

SOM DIGITAL DÊ4ECANAIS

VALOR: R§ 8.000,00{OrrO MIL REÀIS}

PALCO MEDINDO 8 POR 8 COM COBERTURÂ VALOR:6.000,00{§EI§ MIL

REÂIS}

TOTAL GERá,L: 14.000,00{Q

ACENCIA I'9G3

CONTACOSRENTE I2JE5.7

NOI,IE C.A- LEI{L & CIA LTD^

UATORZE MIL REAIS]

C. A, LEAL & CIA
[rDA.llE

Rur d!, tHü. lf aar. CErÍ ll
[$P:7ln5.ü.8ÇEÍq-J

I

t

SAPEZAL.MT DATA 27.03.2024

I

SOM . LUZ . PALCO . PAINEL DE LED

rt
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Razão social: Marcos Rodrigo Fortes Cerqueira Llda
CNPJ: 1 9. 7 49.7 6Z000| -1 3
E-mail: desenluoidorasoz@omail.com Fone: 65 9995i-34g6

_. Emprosa em solução de desentupimentos, rimpeza de fossa sépticas, caixas de gordura,
silos, entre outros.
Sistema hidrojato
Sistema vácuo atta pressão
Locação de banheios quimicos

PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRTSA: MARCOS RODRIGO FoRTEs CERQUEIRA LTDA
CNPI : 19.7 49.7 62/000 1 -13

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JIILIO - MT

oRÇAMENTO

E:nrbI
Do.r.r. ro .!nn.dô dia'rdn'6{.
nl,col ioDoco FoIItS CÍnQUEnÀ
Drr.: 2elm/202. rr ?rror-03.o
v.Íiriqu..m hnp!76tid.Í_üi loul,,

Marcos Rodrigo Fortes Cêrquêirâ

Sapezal, 21 de Íevereiro de 2024

.)

':{

ITEM UÁNTIDAI)E DO LOTEDESCRI

VALOR
UNITARIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

I t2 QUMICO, INLCLUSO LIMPEZA,
DATA DO EVENTO 18/05/2024

BANHEIROsERVrÇO DE LOCA ODE R$ 1s0,00 R$ 1.E00,00

Rua 13, N 9í í, agua clara - Sapezal- MT



C )21oRÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO-MT

cNPJ 01.614.51 6/0001 -99

AV VALDIR MASUTTI, 779-E - BOM JARDIM

Quantídade Produto Vator Unitário Vator Totat
80 Locaçáo de Mesa com 4

cadeiras
R$ 15,00 R$ 1200,00

{
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o valor a ser pago pela locação será o seguinte:

Câmara de Dirigentes lojistas de Sapezal-MT

07.4st.69LlOOOt-99

oRçAMENTO

18 MA|O 2024

C J"J22

O pagamento deverá ser realizado via PIX ou transferência bancária, podendo ser dividido em metade

antes do evento e outra depois do evento.

Chave PIX CNPJ : 07.45 1.691/0001-99

Conta transferência: Sicredi AG 0804 / CC 09681-4

Velores acima com essas despesas inclusas:

. Carregâmento e DescaÍregamento

. Montagem e Desmontagêm

. Frete de ida e voltâ

CAMARA DE
DIRIGENTES
LOJISTAS DE

SAPEZAL:0745.I
69'1000199

Rua do Barbado ne 410 SW - Centro
e-mail: cdlsapezal@hotmaíl.com

Telefone: (65) 3383-2707

sERVrçOS
DATA

EVENTO
orÁnns QUANT

TENDA lOX10 ra/osl24 2 Rs 3.693,33

TENDA 5X5 L8/Os/24 r R9 6.243,33

LATERAL TENDA

5X5
18/os/24 4 Rs 933,34

VATOR TOTAI.

1

7



I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ ; 01 .61 4.51 6/0001 - 19

t-:rr.jü25

Págrna 1

AutorizaÇão de Fornecimentô

Dara Emissâo 2olo3t2o24 Número pedido 01483t24 Reserva(s) 1925 Nora(s) de Empenho(s) 2316
Fornecedor 5596 lMpA
Endereço Rua dâs Aroeiras
Complemenlo

c,dade SINOP
cNPr 08.952.092/OOO,l_11

Local de Entrega:

cTo tNDúsTRtA E COMÉRC|O DE CONFECÇÕES LTDA-E Data Entrega 2010412024
Número 570

rone (66) 3532-2099 Fax

cEP 78550-224 uF MTrE 13.341.554_6

Poder 02 PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS DE JULTO
Órgao Og Secretária Municipal de Cultura, Espone e TurismoDestino 01 REALtzAÇÂo DE EVENTOS CULiURA|S
centro de custo 534 REALtzAÇÃo DE EVENTOS CULTURATS PIaca

Quant Unid DescriÇáo

Obsêrvaçáo
Valor Unil. ValoÍ Torâl

Cod. llem
2OO UN Cãmisêla.êm malhâ. composiÇáo 500.6 âtgodào e 5Ooá poliestcr. coÍês

vaíadas (branco. veímelho. âzul, verde, rosa. preto. laian;a e/ou amarelo;,
nos modêlos tradlcionatou baby look, com estâmpa cotorida írente e veíso
Iâmanho P. pP M. C. GG, t XG. golâ íedonda, com íbanâ e/ou vrê§.

o01.002.420 13,09 2.618.00

manga cu(a com vrés ou corn a mangs de outÍa coÍ e/ou vÍers a plicado nos
ombros, slogan ê togo da preÍeitura de Campos de Júlio e das demais
secretariâs or, setores írente ou vêrso, confoíme íor solicilado na
a utartzaçao- qe_Í_or0eçio-eJLrs-e 

-â-rle -dê- J?5Çm X ?0r.O) -ê-o-r9}!ÍI-a-d-4í!1e- e-
Total do Pedid.i 2.618,00

OOOO92I23 PREGÃO ELETRÔNICO 44 Cotaçãol

ObservaÇào:

Aquisiçào de camisetas para o evento 30 Encontro Rock, Motos e caÍros Antigos, no dia 1gro5r2o24, anê será encaminhada por email,junto com a Autorização áe foin"iirn"nio.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: O 1 .61 4.5'l 6/000 1 -9 9

(r'

Autorização de Fornecimento

Data Emissáo 2510312024 Número pedido 01506124 Reserva(s) 1936 Notâ(s) de Empenho(s) 2637

Endereço

Complemento

4221 EOMARTA RODRIGUES DOS SANTOS 01563526131
Rua SANTA CATARINA

Fone

Data Entrege
Número S/N

78319-000 uF MT
Cidâdê

CNPJ

Campos de Julio
16.768.690/0001-63

CEP

IE

Local de Entrega

Poder 02 PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS DE JULTO
Órgáo Og Secretáriâ Municipal de Cultura, Esporte e TurismoDestino 0'l REALTZAÇÃO DE EVENTOS CULTURATS
cenrro de custo 534 REALtzAÇÃo DE EVENTOS CULTURAIS

Quant Unid Descriçâo

ObsêrvaÇáo

60 HR Serviço de propagandá, putlticjdade e divutgôÇáo de campanhas aÍâvés de
caÍo de som, O seÍvtço devera ser prestac,o em dias Lrleis, no hoÍáno das
th às 12h ou das 'l4h às 1Bh. por me,o c,e vêiculo c,e médto porte. som com
potência igualou superior â 3.000 (três mil) watts, condutor devidamentê
habilitado, combustÍvel e demôis insumos para execução do serviço.

004.006.973 50.00 3.000,00

Toraldo Pedido 3.000,00

000026122 tNEXtGtBtLtDADE 4 CotaÇão

ObservaÇâo

contrataçâo de prestaçào de servrÇos de divulgaÇâo em carro de som, paÍa atender a demanda do evento 3" Fnconrro Rock. Motos e carroi lnrigos oiíriga. n; p.rú;;;óá/ã:;2o24 a 1,ost2o24,duas horas de manhâ e duas horas a tarde.

Página 1

.11:?
Vâlor Unit. Vâkn Tôtât

Cod. ltêm
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Proposta
comercial

o SOLICITADA POR:
Prefeitura de Campos deJúlio_MT

O

02 de abril2024
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AII*NE
clNAttlo

DETA S DA PROPOSTA

EVENTO lllEncontro de Corros e Motos Antiqos

DATA DO EVENTO lB/05/21)24

18:0U

Conrpos de Julio-MT

Bondo

2 horos

Responsobi lidod e d o controt onte

Responsobi lidad e d o contr oto nt e

lncluso no proposto

Responsobilídade do controtonte

/nc/uso no proposto

HORARIO DO SHOW

LOCALIDADEo
FORMATO

DURACÃO OO SHOW

soNoRtzAcÃo

ILUMINAÇÃo

TRANSLADO EQUIPE

HOSPEDAGEM EQUIPE

o ALTMENTACÃO EQUTPE

fOTA L: R$ 72.000,a0

!



I4$NE
clNAtrlo

DtscRtMrrunçÃo DA pRoposrA

MUSICOS
1500,a0

TE( DE SOM 450,00

PRODUÇAO ARTtSTtcA 300,00

ROADIE 250,00a
ALtMrNrncÃo 600,0a

CU5TO5 OPERACIONAIS 700,00

TRANSLADO EQUIPE 320A,00

CACH E DA ARTISTA 5000,00

Í OTA L: R$ 12.000,00o

I riJ LI



t

Formas de Pagamento Pagamento

Observações de Acordo e Contrato

Allane Mila de Oliveira Carvatho 02851904159

') Ll t

2033, Sala 12

p

o

a

a a

Dorutunt! .r§r..dô d'ln.tfl Ên..

^lt^tÉ&r 
DÊotítER c iv aro

Dàr. ôe/x,,2o2. rr )5 ,4{roo
v.'úrqu.€m hrpt:i/vand:, (t iov.br

ub



NF$ DANFSo ví.0
Documênto Auxiliar d6 NFS-€ t PreÍeiturâ Municipal de Sinop

(66)3520-7511
entál.issq.@sinop.úl

Ch.Y. d. Á....o de NFS{
5107 9092224"7 821 1 0000 1 1 00000000000005231 04A2402 t 062

Núm.ro dr NFS-. Compôtand! d! NFS-!
5 1at1012023

Nútn.Ío d. DPS Sóíle d! DPS
5 900

Olb . Hor. à êmbalo d! NFS-.
1811012023 10:37:47 ffiDrt . Hor8 clâ .mlrlao de OPS
1811012023 10:31:46 A altênlicdádê ddl, NFS+ pode se. vedfiÉda

peb bnu6 d6lê ódrgo OR ou pêla @ísoll. da
chde de acd3o.o ponál ÉcDnal da NFS.

DA NFS-€ CNPJ/CPF/NIF lotcrlÉo lrunldpal T.lclbía
- (66) 9939-3423

E-m!ll
ALLANECARVALHO@HOTMAIL.COM

Munldplo CEP
Sinop - MT 78557-670

R.Clm. d. Apürlcão Trlhúrlr Dab SN

Prestador do serviço 24.742.11010001-10

Nomc / Nomc EmP|lcarl.l
ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO 02851904159

Êndaraço
DAS PRIMAVERAS, 1038

Slmpha Nadonrl n! Data da Compaúrda
Optanle - Micíoempreendedor lndividual (MEl)

TOMÂDOR DOSERVTÇO CNPJ/CPFTNTF
03.489.457i0001{8

Nomc / Nom. Emprlaiihl
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESÍADO DE MATO
GROSSO

Endar€ço
ENGENHEIRO EDGARD PRADO ARZE, SiN, EDIF FAMATO

ln..rlÉo Múnldp.l

E-m.ll

Teloíone

Munlclplo
C!rabá - MT

CEP
7804S-908

INTERMED RIO DO SERV IDENTIFICADO NA NFS-e
sr: PRESTADO

6!É0 do TrlbrtâCto tt.doo.l CódEp d! Ííhrt Éo Munldp.l
'12.07.01 - Shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, óperas, conceno...

Daacrlçao do S€.vho
SHOW CANTORA ALLANE CARVALHO E BANDA,

Locâl da Píratâçáo
Cu'abá - MT

PaÍs da Prert.çáo

ÍRr MUNICIPAL

ÍíbutrÉo ô lssQN
Operaçáo Tributávêl

Tlpo da lmunurdo

Valor do §arviço
R$ 15.000,00

BC |SSON

PaÍl R-ultarto da Prtdação do Ssüço

Su.Fnlâo dr Édclulld.d. do ISSON
Não

Da.conto lncondldomdo

Munldplo de lnddand. do l8§Otl
Cuiabá - MÍ
Númaío Pílcaaao Sulpaodo

R6glrna Ê!p.d.l d. T.tbuEção
Nenhum

Ben ído Munldpol

Total Doduçõ€dReduçõer Cálculo do BM

AlÍquota fullc.d. R.t6nção do lssoN
Não Retido

ISSQN Apur.do

TRIBUTAÇÃO FEDERÂL

IRRF CP :"r'
R.t nçao do PIS/COFINScoFrNs TOTAL TRIBUÍAçÃO FEDERAI.

VALOR TOTAL DA NFS.E

V.br do S.rvlço
5.000.00

IRRF, CP,CSLI - R.ddo.
R$ 0.00

DGaconto Condldonrdo
R$

PIS/COFINS R.ddo.

Oraconb lncondlclonado
R$

ISSON Rêddo

V6lor Líquldo da NFg.
R§ 15.000,00

AI OOS TRIBUTOS

Fad66lt Elt.duaa! Munlclp3h

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

Cod Eú: SHOW ALLANE CARVALHO FAI,IATO

Pts



NF$ OANFSo vÍ.0
Documonto Auxlllâr dâ NFS-€

r- PreÍeiturâ Municioâldê Sinoo

E, $.H#;:'.â,"",,*,, i'r 1, ;': ; L

Chal,! rro Aêe da NFS-.
51 07 90922241 82 Í 0000 1 1 0000000000001 224033282477 891

Númcro d. NÉS-e Compatandâ dr NFs-a
12 31n2t2023

Drl! c Hor! cl..mbsIo d, NFS-.
05/03/2024 14:07:15

Númeío da DPS
12

Sórlo d. OPS
900

Olt . HoÍa d! amlrlao da OPS
0510312024 1401 15 A âuienllcidado dssrâ NFS+ pode ser veiÍc3d6

p6l5lêituE d63locódlgo OR ou pêla @.sullâ dá
.hâvê dé aclss no Doriálnáconàl da NFS-€

EMITÊNTE DA NFS{ CNPJ /cPF/NlF
Prêstador do Serviço 24.782.11010001-10

ilom6 / Nomc Empílrrri.l
24,782,110 ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

Etldo'rço
DAS SIBIPIRUNAS, 2033

Slmplaa Nadon6l n6 Data d. Compaúnda
Oplante - Microempreendedor lndividual (MEl)

lmcriçáo Munldp.l T6loíon6

E-mall

àllunldpb
Sinop - MT

R.e lm. d. ApuEÉo TÍ|buóí! p.lo SN

CEP
78556-030

TOMADOR DO SERVIçO CNPJ/CPF/N|F
07.778.669/0001-58

Nomc / Noma EmpÉaaÍl.l
FERRI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endarreo
DOS MANACAS, 549

lnlcrlÉo líúnldool

E-mall

Toloíono

Munldplo
Sinop - MT

CEP
14557 -721

tNTERMEDTÁRro Do sERV oNÃo loENT|FtcAoo r'rA r'lFS-ê
sERVrç PRESTADO

c to d. Tdbut c.o t{.doí.| Códlgo d. Tíbri.çáo lruntdp.t
't\,,7.01 - Shows, bâllet, danças,
desÍiles, bailes, óperas, concerto.,.

D..cÍldo rro Sclvlço
SHOW REVEILLON ABERTO AO PÚBLICO

Local da PÍÉtrdo
Matupá - MT

PEÍ. d! P.üEÉo

TRI MUNICIPAL

TÍtbutâÉo do lssoN
Operação ÍÍabuével

Tlpo d. lmunld.do

Páí! Rdultado d6 PÉataéo do S.rüço Munldplo d. lnddaídr do ISSON
Mâtúpá - MT

Númaío Procaaao Su.p.ndo

R€01m. Eapadâl d. TrlbuEcáo
Nenhum

B.míÍdo Mur dp.l

Vâloí do S.rvlço
R$ 13.000,00

BC tSSQll

Su.p.n.áo d,r Eíglblllúd. do ISSO
Não

Daaconlo lncondldon.do Íoiâl Drduçó.dRcduÉ.! Cálculo do BM

Àlquotâ Apllc.dâ Rci.nçáo do ISSQN
Não Relido

ISSQN ApuÍâdo

TRI FEDERÂL

IRRF CP CgLL

R.t nÉo do PIS/COFINSPrs coFtNs ToTAL TRIBUTAÇÃo FEDERAL

VALOR TOTÂL DA NF$E
Valo. do §dvlço
R$ 13.000.00

:. CP.CSI,I - R.rdo.
Fo.oo

DGôconio Coodldomdo
R$

PIS/COFIN§ R.ddo.

Dcaconto lncondldonldo
R$

ISSQN Rcüdo

Valor Líquldo da NFS-a
R$ Í3.ooo,oo

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

F.dâral! Munldpalâ

TNFoRMAÇõEs COMPLEMENTARES

Cod Evt SHOW ALLANE CARVALHO

Elirdu!l!
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publicaçó... seguidores

Allane Carvalho
Artista
teís Pock! $!
lole: @allanecarva lhostore
? srNop-ur C
pocket/classic/banda
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allanecarvalho com outras 2 pessoas
AC/DC . Thunderstruck (Live - 1991)
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Seguir
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187 curtidas
allanecarvalho Ohoberfest (21 /1 0/2023 Alta
Floresta-MT)

Tivemos o prazer de animar a super festa do
condomínio Hamoa em Alta Floresta, numa noite
regada a chopp a vontade e muita música boa!

Agradeço aos organizadores pelo convite! 
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J)

CNPJi01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDR MASUÍÍI779.W

CE.P.: 78319-000 - Campos de júllo - MÍ

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitâção do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pegamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

I x ]- HÁ recursos orçamentários pare pagamento das obrigaçóes conforme dotação (ôes) especificada (s) abaixoi

[ ] - NÂO HÁ recursos orçamenlários pâra pagamento das obrigaçóes;

[ ]- Despesas ExtÍa Orçamentáries.

[ ] - Sistema de Registro de Preços com indicação de dotaçâo no momento da aquisiçâo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP. ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000035/24
Ls/04/2024

tNEXtGtBTLTDADE OO5lZOz4

Objeto do Processo Adm.: Contratação de apresentação artística com a Banda Allane Carvalho no 3e Encontro de

Rock, Motos e Carros Antigos, a ser realizado no dia 18/05/2024.

Recursos orçamentários

Ficha

585

Exer
Fic
2024

Linid. Exec. Funcional

020901 13.392.00082088.0000

Fonte
Recurso
1.1.500

Valor Saldo

12 000.00 134.683,00

Saldo Com
Reserva

í04.383.00

CategoÍia

3.3.90.39 23.00

12 000,oo

Campos de Júlio, '15 de abrll de 2024 D
)í I x

Assi

C

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO I r .,-:

www.camposdejulio.mt,gov.b. ' rt !''rr '-

Processo Licitatório: 3512024

lnexigibilidade de Licitação no 0512024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a a de apresentação
e Rock, Motos e Carros
Termo de ReÍerência e

justificativas aprese

Campos de Júl

IRINE IANI

PREFEITO MUNICIPAL

Semeondo Desenvolvímento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vald ir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

artística com a Banda
Antigos, a ser realizado dia

pela solicitante.

- MT, 15t04t2024.

o? C,clÊ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

ww\ .câmposdejullo,mt.gov.br
ti.r i3 5

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO OÉ,2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

coMo AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÁO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.í33/202',1.

IR|NEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio.

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe conÍere o art. í48. inciso ll.

alínea "f'e "h", da Lei O nica Municipal, e tendo

8o da Lei Federal no , de 'to de abnl de 2Q21

agentes de cont

de 1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Petten

ll - Marcelo José Ba

em vista o disposto no arts 7o e

para atuãrem como

gidos pela Lei no 14.133,

'.'!' 
Nadie HnrPfi§ ## JUe##c

§'lo Nas liqpgfr+, 41,mo$li9#e, pf9ptr9r',glrÇBgntes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do ceput de§te artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.133n021.

§ 20 Compete aos agentes de contrataçâo tomar dêcisÕês' dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certamê até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art 14 do Decrêto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contrataçáo indicados no câput a condução

dos processos de contrataçâo d ireta reâlizados pelo ritos comum e eletrônico.

cNpJ: 01.614.516/ wt-sg- uun,r#" urnpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 w- Loteamento 8om Jardim - Campds de Jútio-MT - cÊP: 78319{OO -Fone (65) 3387-2800

,l .

I

Art. 10 Designar os

tno



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ' : , , ,.3 

,
www.camposdejulio. mt. gov. br

previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros dâ

equipe de apoio. desde que não estejam exercendo outras funçôes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

AÉ. 20 Designar os §ervidorês efetivos abaixo relâcionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de conÚataçáo, em caráter

perma nentê:

| - Eric Rodrig

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo J

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete mpenho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do

preluízo das demars norma

§ 2o Em suas ausên , o presidente da comissão de

contrataÇão será substituido embros, na ordem indrcada no

rtaria. O§ DE IULIOart. 2o desta Po

§ 3o A comlssão dê contrataçâo não @erá ee reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. Bo, §2o, da Lei no 14.13312021 .

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o câso, solicitar a designaçáo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designaçáo de comissão de contrataçáo em caráter permanente náo

impede êventuel designação de comissáo de contrataçáo em carátêr especiâ|,

quando as circunstânciâs de contratâçâo específica assim exigir.

CNPJ: 01,614.516/0001-99 - Mun e campos de Júlio - MT
Av Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Cam d€ lúlio-MT - CEP; 78319-000 -Fone (65) 3387'2800

Teixeira.

comissáo de

Municipal no 23, de '18 de janeiro de 2024 settt

dos demais



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i- ' ,;'.i'

www.camposdejulio.mt,goubr

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentês de contratação, desde que não

es§am exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

í 9 de janeiro de 2024:

| - Jêssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freita§: e

Vl - Beatriz d

do contratação, a equipe de

técnico complementar para

nanceira e jurídica,

ráo com o auxÍlio dos

órgãos de assessora do Poder Executivo do

Município de Campos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

AÉ. 5o Esta Portaria e de sua publicação.

AÉ.40 Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

Gabinete do PreÍeito Munícipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vlnte e quatro

Registrê-se, publique-se ê cumpra-se,

IRINEU MA S PARMÊGGIANI

Prefaito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio dê Cãmpos de Júlio - MT
Av. Vaidir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ar

§

Batista §itva.

de

lcos solicitar

técnica,

Júlio - MT, nos têrmos do disposto

de 2024.

Vrgor



25 de Janeiro de 2024 . JoÍnâlOíicial Eletrônico dos Munic,pios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N'4.408

PREFEITURÂ Í$UNICIPAL DE CAMPOS DE J Llo

PORTARIA N' 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIOORES PARA ATUAREi,I COMO AGENTES DE CON-
TRÂTAçÃO. PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCÊOtMEiTTOS REGTOOS PELA LEt N" í4.í33/2021.

IRINEU MARCOS PÂRMEGGIANI, Prêfeilo do Município de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiÇão que lhe confere o aÍl.
148. inciso ll, allnea "f'e'h", dâ Lêi Orgânicâ Municipal, e lendo em vista
o disposto no ârls. 70 e 8o da Lei Federal no '14.133, de 1" de abril de 202i,

RESOLVE

Art. ío Designar os seguintes servidores efelivos para atuarem como
agentes dê conl.atação nos procêdimentos licitalórios regidos pela Lei no

14.í33, de 1o de abrilde 2021:

| - Éric Rodrigo Peltenan;

ll - [rarcelo José Balista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nêjemi

§ 1ô Nas licitaçÕes na modalidade pregão, os agenles de contrataçâo in-

dicados nos incisos I e ll do caput dêste aíigo serão designados pregoei-
Íos, nos lermos do art. 8o, §5o, da Lei nô 14.133/2021.

§ 2o Compele aos agentes de contrataÇão tomar decisões, dar impulso âo
procedimento licitatório e execular quaisquêr oulras atividades necessári-
as ao bom andamento do certame até a homologaçáo, bem como e espe-
cialmente o desempenho das atribuiçôes previstas no aít. 14 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais noÊ
mas âplicáveis.

§ 30 Compete âos agenles de conlralaÇão indicados no caput a conduçào
dos pÍocessos de conlratação direta realizados pelo dlos comum e eletrô-
nico, previstos no an. 1ô, § 2o, incisos I e ll do Decrelo Municipal no 25, de
19 de janeiro de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no câput poderão aluar como membíos da
equipe de âpoio, desde que não estejam exetcendo oukas funções no res-
peclivo píocesso licalatôrio.

§ 5Ô Compêle ao Secrelário Municipal de Adminislração a distribuição dos
processos de licitação ê de conlrataÇáo direta a cadâ um dos agentes in-
dicados no caput deste arligo, bem como designar seus substitutos nas
hipóteses de aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar.

An.20 DesignaÍ os seNidores eíetivos abaixo relacionados parâ, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de conlralação, êm cáráteÍ
permanentê:

| - Eíic Rodrigo Pettênani

ll - Nadia Talâl Nejem;

lll - Ivlârcelo José Batisla dos Santos Lino:

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 'tô Compete à comissào de contralaÇáo o desempenho das atribuiçõês

. previstas no a.l. '18 do Decrelo Municipal no23, de 18 de janeiro de 2024,

sem pÍejurzo dâs demais noÍmâs âplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impedimenlos, o presidente da comissão de

contratação será substiluído por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no art. 20 desta PortaÍia.

§ 3ô A comissão de contrataÇão não poderá se reunÍ com númêro de

membros inÍêíior a 3 (três), nos termos do art.8", §2', da Lei n" 14.133/

2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidoÍ que aluar como pre-

sidenle da comissão, se Íor o caso, solicitar a designação de servidor para

subslituir membros afastados ou impedidos.

§,ío A designação de comissáo de contratação em caráler permanenle

não impedê eventual designação de comissâo de conkataçâo em caráler

especial, quando as circunstâncias de contratação especÍÍca assim exagir-

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quanclo for o caso, âtuar

como membros dâ equipe dê apoio aos agentes de contralação, desde
que não eslejam exercendo oulras funçóes no respectivo processo licita-

tório.

Art.3o Designar os servidores abaixo relacionados para, nâ qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de conlratação direta realiza-

dos pelo rito simpliÍicado, píevisto no an. 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto l\4u-

nicipalno 25, de 19 de janeiÍo de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlichi

ll - Thais Silva Maciel:

lll - Josiânê dâ Silva Ribeiío:

lV - Lharen BÍandalize Pazinallo:

V - Marciâ Soâres de Freitas: e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Aí.40 Os agentês de contrataçào, a comissâo de contrataçáo, a equipe

de apoio e os agenles públicos poderão solicilaí auxÍlio lécnico com-
plementar paÍa análises relativas às qualificaçôes técnica, econômico-
Íinanceira e juridica, inclusive de seruidoÍes não listados nesla PoÍlaria, ê

conlarão com o auxílio dos órgàos de assessoramenlo juridico e de con-
tÍole inleÍno do Poder Executivo do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT,

nos lermos do djsposto no an. 15 do Decrelo lvlunicipal n" 23, de '18 de
jâneiro de 2024.

AÉ. 50 Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato GÍos-
so, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mile vinle e
quatro.

Registre€e, publiquê-sê e cumpra-sê.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍêito de Campos de Júlio

DECRETO N" 302, DE í3 OE DEZEMBRO DE 2023.LEI N,1590 OE 2211112022

Abre no orÇamento vigenle crédito adicional suplemenlar e da outras providências

IRINEU MARCOS PARMECGIANI. Píêferto do Municioal de CamDos de Júlio Estado .le Mâto Grosso no exeÍclcio etÍibuicões oue lhe foram
confeÍidas pela Lei OÍqânica do MuniciDio de Campos de Júlro e àuloíizâÇào conlicla na lúunicipal n" 001590/22 de 22 de NoveúbÍo de 2022
DECRETA]
Arligo 1o.- Fica aberto no oÍçamento vigenle, um crédilo adicional na impoÍtánc R$327.777,81 dastribuÍdos as seguintes dolações:

Lei
ia

SuplêmenlaÇão ( + ) 327,777,A1 020601 Fundo Municipalde Saúde

diariomunicipal.oíg/mUamm . www.amm.org.br 95 Assinado Digitêlmente
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor lnd ividual

Êmpresário(a)

Nome Civil
ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

CPF
028.519.041-59

CNPJ
24.782.110t0001-10

Data de Abertura
12/0512016

Nome EmpresaÍial
24.782..í 1O ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

Capital Social
5.000,00

Situaçâo Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastíal
'12t05t2016

Endereço Comercial

CEP
78556-030

Bairro
JARDIM BOTANICO

LogÍadouro
AVENIDA DAS SIBIPIRUNAS

Muníciplo
SINOP

NúmeÍo
2033

UF
MT

Complemento
SALA 12

Períodos de Enquadramento como MEI

Periodo
1o período

lníclo
1210512016

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação PÍincipal
Cânto(a)/músico(a) independente

Atividadê PÍincipal (CNAE)
9001-9/02 - Produçáo musical

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios

Atividades Sêcundárias (CNAE)

478í 4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

I

I

Situação Atual
Enquadrado na condiçáo de l\ilEl



li(
Termo dê Ciência e Responsabilidade com Efeito dê Dispensa de Alvará e Licença dê

Funcionamento

Declaro, sob as penas dâ lei, que conhego e atendo aos requisitos legâis exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
Município para a dispensâ da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspeclos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriÇôes
ao uso de espaços públicos; autorizo a Íealização de inspeçáo e fiscalização no local de exercício das atividades
paÍâ fins de verificação da observància dos reÍeridos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimenlo dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeiturâ do Município poderão acarretar o
câncelamento deste Teímo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de AlvaÍá e Licença de
Funcionamento.*

' Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro dâ êmpresâ

Esle Cerlilicado comprova âs inscÍiçõês, alvará, licenças ê a situação de enquadramento do ompresáíio na condição de Microempíêendêdor lndividual
A sua aceilaçâo êslá condicionada à vêÍifcâção de sua autenticidadê na lnlernel, no ênd6Íêço: hltpsj/mêi.reseita.€conomiâ.gov.br/cerliíicâdo,
Cerliricado emilido com bâse na Resolução n'59. de 12 dê âgoslo de 2020, do Comilê paía Gesláo da Rede Nacional para a Simpliíicação do Regisiro
e de LêgâlizáÇão c,e Empresas e Nêgócios - CGSIM.

ATENçÃO: qualquer rasura ou emônda invalidará esle documento.

,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE tNscRtÇÀo
24.782.110|OOO1-10
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/O5n016

NOME EMPRESARIAL

24.782.í10 ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

LO OO ESIÂAELECIMENTO (NOME DE FÀNTASIA) PORTE

ME

c IGO E DESCR DAATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL

90.01€{2 - Produção musical

IGO E DESCR OAS ATIVIOADES E ICAS IAS
47.8í-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

GO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR

2'l 3-5 . Emprêsário (lndividual)

LOGRADOURO

AV DAS SIBIPIRUNAS
NUMERO

2033
COMPLEMENTO

SALA í2

CÊP

78.556-{t30
AAIRRO/OISÍRIÍO
JARDIM BOTANICO

MUNrcÍPto
SINOP MT

ENDEREÇO ELE Nlco
ALLAN ECARVALHO@HOTMA|L.COM

TELEFONE

(66) 9939-3423

ENÍE FEDERATIVO RESPON (EFR)

CADASÍRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÁo CADASÍRAL
111111202.1

MOÍIVO OE SITUAÇÃO CADÂSTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA oA SITUAÇÀo ESPEoIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1',|9, de 06 de dezembro de 2O22

Emitido no dia 0110412024 às í6:05:09 (data e hora de Brasília).

I

ü

Página:111
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C/tIXA
cÂt)({ EcoNôMrcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

24.782.770/O0O7-70

ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO 02851904159

R DAS PRIMAVERAS 1038 / JARDIM ]ACARANDAS / SINOP
MÍ / 78557 -670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Arl.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em sítuação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:07l04 / 2024 a 06 I 05 / 2024

Certifacação Número: 2024040704291665862042

Informação obtida em Ll/O4/2024 10:55:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa : www.caixa.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PEI,A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0048942576

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: l2ll4l2|24 Hora da emissào: 16:15:54

Nome/denominação do sujeito passivo: 24.782.110 ALLANE MILA DE OLMIRA CARVALHO
( NPJ: 24.782.1 l0/0001 -l 0

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamcnto

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendênciâ, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controlc ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inlernet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt.gov.br.

Cenidao válida até: 10lü612ü24.

Fomecimento gratuito

Número dc Autenticaçâo: TTKTMB82LLBUU29U

nJ
It
J

I
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRjABAIJHISTAS

Nome: 24.182.11O ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

FI LIAIS )

CNPJ: 24.782. 110/0001-10
Certidãô n": 1291 1615 / 2A2 4

Expedj çâo: 26/A2/2A24, às I9:01:57
Validade: 24/08/2024 480 (."nro e oitenra) dias,
de sua expediÇão.

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que 2a.782.110 ÀLLÀ}IE MILÀ DE OúMIRÀ CÀRVÀ,,HO (!,tÀTRIz E

FILIÀIS). inscrito(a) no CNPJ sob o no 24.782.110/0001-10, NÃO CONS!À
como i-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsotidaÇãô
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/2A71 e
13.461 /2077, e no Àto 07/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r ibuna is do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-lia1s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabafho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INBORMAçÃO I!{PORTÀIITTE,
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorá rios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em feii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Cômissão de Conciliação prévla ou demais titulos que, por
dlsposição Iega1, contiver força executiva.

r
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 24.782.110 ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO
CNPJ: 24.782.íí0/000í-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, e

2. não constam inscriçóês em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei nog.212,de24dejulhode1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no l.l5,t, de 2ljOnOU
Emitidâ às 19:'12:58 do dia 2610212024 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 2410812024. /
Código de controle da certidáo; O84F.EF41.1CB0.2EO7
Oualquer rasura ou emenda invalidârá esle documento.

a--l'I
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SINOP - , 12 de Abril dê 2024

Oben aç6es

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COBRAR OUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,

CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACII,4A INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS

MUNICIPAIS, ATE A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES,

FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS,

óDreo DE alÍEÍ{rmADE: 8d8b65ae60cb7dae6fd8deêu1739af7

cERrDão va-DA aTÉz 72/05/2024 1

EII
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A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço
https://www.qp.srv.br/tributorio/sinop/tcertidoo-vdlidacao?8d8b65oe60cbldoe6Ídgdee1717i9of7

APRESENTAçÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚEIICOS



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

Nome completo: 24.782.110 ALLANE MILA DE OLMIRA CARVALHO

CPF/CN PJ: 24.782.1 l0/0001-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (â) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos parà
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j ud icial.

Certidão emitida às 14:54.,27 do dia ll/0412024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.sov.brlords/flp:INABI LITADO:5

Código de controle da certidão: S29Dl 10424145427

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/ri



TO
TRIEUNI\L DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: I ll04l2024 I 4:55: | 0

Informa es da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônicâ:
Órgão Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidào ori nal no ldoór estor, cl eA UI

(irg.io (iestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no ortal do órgâo gcstor, cliquc A UI

Obs: A consulta consolidada dc pcssoajurídica visa atcndcr aos princípios de simplificação c racionalização
dc scrviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril dc 2014, Lci n' 13.460, dc 26
dejunho de 2017 , Lei n' 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 dc 15, dejanciro dc 2016.

Razão Social: 24.782.110 ALLANE MILA DE OLMIRA CARVALHO
CNPJ: 24.782.1 l0/0001-10

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidâde
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori al no ortal do ô tor, cli cA ul.o

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADODEMATOGROSSO r i,r,..:.

www.camposdejulio.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2O24

O MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nestê ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e ALLANE MILA

DE OLIVEIRA CARVALHO , pessoa.iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

24.782.11010001-10, com sede à Avenida das Sibipirunas 2033, Jardim Botanico , Sinop - MT,

CEP 78.556.030, neste ato representada por ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO ,

brasileira, portador da CURG no 20XXXXX5 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o no

028XXXXX59, doravante denominada de GONTRATADA, acordam proceder ao presênte

contrato, atendendo as condiçóês previstas na Lei Federal no 14.13312021,an.74,11, nos termos

do Processo Licitatório no 3512024, lnexigibilidade 0512024 ê mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas neste Contrato.

í . í 1.1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços profissionais

em Show Artístico para a realizaçâo da atividade do 3o encontro Rock de motos e carros

antigos, o evento envolve um misto de cultura, lazer, educaçáo, história e costumes

tradicionais no município, para atender a Secretaria Municipal de Culture Esporte e

Turismo, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada.

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

regional para a realizaçáo da atividade do 30 encontro Rock de motos e carros antigos.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia 18 de maio de 2024.

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresentação terá duração

de no mínimo 2 (duas) horas, com início do show a combinar com a produção artÍstica e banda.

Para a perfeita execuçâo dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na

proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério de ambas as partes

(contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o

andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviÇos dentro do valor pactuado diretamente

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CLÁUSULA I- DO OBJETO

II - DAS E FORMA DE DOS SERViÇOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ;. I I .
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com a produção do evento do Município. Deverá a contratada êxêculartodos os compromissos

assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do serviço.

2.3 O prazo de vigência da contratação será até 18lOSl2O24, contados da data de assinatura

do contrato, na Íorma do art. 105 da Lei 14.133121 .

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo sêtor de compras e devidamente assinada pelo setor reguisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 0Sl2O24,lnexigibilidade

de Licitaçáo n' 3512024, realizados com base na Lei Federal n" 14.13312021 .

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçóes

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento em

duas (2) etapas conforme termo de referência.

5.í Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância global de R$ í2.000,00 (doze mil reais), com pagamentos realizados em

02 (duas) parcêlas, sendo 70olo na primeira no valor de R$ 8.400,00 e a segunda e

última sendo 30% no valor de R$ 3.600,00, totalizando o valor de R$ 12.000,00,

conforme contrato.

5.2 O pagamento será êfetuado em 02 (duas) parcelas, a primeire de 70o/o no prazo

de até 5 dias úteis a partir da assinatura do contrato, a segunda e última de 30%

no prazo máximo de até 10 dias úteis após a realização do evento, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, Mediante a

eprêsentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagemento será crêditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária, conforme dados abaixo:

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 w - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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III - OO AMPARO LEGAL E DA

IV - DO REGIME DE FORNECIITIENTO

V - DO VALOR DA E OAS DE PAGAMENTO



5.3. Caso o Íornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresêntar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro dê 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidóes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratada náo tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convêncionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo refêrido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota Íiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, sáo calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. i.

5.7 As despesas relativas à presente contrâtação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçáo de Eventos Culturais

Despesa: 58512024 Compl. do Elêmento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, êsta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I ,I. '

www.camposdêjulio. mt.gov.br

Banco lnter - Ag: 0001 Clc:17487727-7 ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO.
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regularizaçáo da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplemêntará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houvêr necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçóes ora

assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

6.í O prazo de vigência deste contrato 38 (trinta e oito) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 1110412021 a 1810512024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelêcidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII . DAS

7.í. CONSTITUEÍIII OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,

relacionados com o serviço pactuado.

7.1.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

íornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especificaçôes do Termo de

Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamênto nas condições, preços e prazos pactuados nestê

contrato e no Termo de Referência.

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sançôes

administrativas previstas na Lei '14, 1 33/2021 e demais cominações legais.

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

E ENTREGA DO OBJETOVI -DA
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7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razôes, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ôes) aos termos contratuais.

7.1.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações
pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Foínecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, principalmentê relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

êstar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conÍorme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

7.2.4 A contratada dêverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitaçóes da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no minimo 2 horas. Conforme a

programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação dê habilitação e qualificaçáo cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7,2,9 AtcaÍ com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos dê Júlio - MT
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7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í 5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao pâtrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço seráo rêssarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

cuÍpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentês de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por forÇa da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

8.'l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçôes:

a) dar causa à inêxecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração'

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o) não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato supervenientê devidamênte

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. ValdiÍ Mâsutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CLAUSULA VIII - DAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejulio.mt.gov.br [ ];r-io

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

k) praticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade parã licitar ou contratar.

8.3 Na aplicaçâo das sançôes sêrão considêrados:

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantos;

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientâçôes dos órgãos de controle.

8.4 A sançáo prevista na letra 'a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contralo, quando náo se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

e) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) sê der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totâlmente descumprido.

8.6 A sançáo prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8. í deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o Íesponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h', "i',',j"' "k'

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f e "g" do item 8.1 destê Contrato que.iustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indirêta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrâto será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra'b" do itêm 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor' a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicaçáo das sangões previstas no item 8_2 deste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por Comissáo compostâ dê 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala dê intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

píovas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apÍesentar

alegaçóes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.Í6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) deteÍminada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. '138 e '139 da Lei Federal no 14.13312021.

lO.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.133t2O21, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçôes do Direito Privado.
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í í.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

c SULA XII - DA ALTERAç Âo oo courne

í 2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses ê condiçôes previstas nos arts, 1 24

a 136 da Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ o

í3.1 O fornecimento do objelo deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

14.í Cadâ uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteçáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 PaÍa os fins desse contrato, as terminologras utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competêm às decisÕes referêntes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome de Controladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçÕes do Controlador e não receberá

nenhuma instruÇão diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislação âplicável.

í4.4 Com relaçáo à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária

para prestação dos serviÇos, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os emprêgados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formaçáo

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoaisi
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d) A nào compertilhar ou transfêrir os dados pessoais que tiver acesso em razão dêsse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informaçÕes à sua disposição, uma

instrução infringir as disposiçÕes de proteção de dados da legislação aplicável;

0 Exceto se de outra forma dêterminado pelâ legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçÕes

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dedos pessoais, e a limitar a comunicaçâo de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização

de avaliaçÕes de impecto sobre a proteÇáo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgáo

competente;

h) A nomeer um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da ResoluÇâo

no 2/2022-ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

i) A eliminar os dados pêssoais após o término do seu tratamento, observados as condições e

os prazos previstos no contrato ê em normas especÍficas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceçÕes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromet+.se a implementar as seguintes medidas de sêguranÇa,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança fÍsica destinades e impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infraestrutura onde estâo armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticãÉo que permita a verificaÉo de identidade e de acesso, bem como uma

polÍtica de senhas;

c) Sistema de gestâo que limite o acesso às instalaÇÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçÕes e no ámbito das suâs responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controlê da segurança fÍsica das suas instelaçóes; e

e) Processos e medidas para rastrear açÕes executadas em seu sistema de informaçáo.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informaçÕes necessárias para dêmonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de protegão de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ÊSTADO DE MATO GROSSO C , jr,,úi

www.camposdejulio. mt.gov.br

vulnerabilidades de sistema, processos, governanÇa e oukos apontados no relatório de auditoria sejam

tratados adequadamente.

14.7 O Opêrador deverá notificar o titular de dâdos ê o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do êvento, caso tenha conhecimento de incidente que âfete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteraçâo

dos dados pessoais.

14.8 A notificaçáo deverá: (l) descrever a naluÍeza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) dêscrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornêcer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por obJetivo obter quaisqueÍ

inÍormaÇÕes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÍa o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as insÍuçÕes e infoÍmaçÕes relevantês, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respêctiva, na peÍsecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atÍibuiçÕês legais do serviÇo público, nos termos do artigo 23 da

LGPD:

b) Há compatibilidade entre â finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletãdo e a

finalidade do compartilhamento êntre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execuÇão das operaçÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas pÚblicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem comÔ sáo

adotadas boas práticas de conduta;

ê) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenÇão ao princípio de tÍansparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9", da LGPD;

f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, dâ LGPD; e

g) Há adoção dê medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de seguranÇa

dos recursos, sistemas, aplicaçôes ê operaçóês que nâo estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informaçáo necessária parâ

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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'14.'12 O Controlâdor responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e poÍ

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusáo, limitaÇão, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador forneceÍá cooperaÇáo e assistência, conÍorme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperaçáo e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitaÇão recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador proiete e implemente as medidas técnicas e administrativas necêssárias para responder às

soliciteÇÕes dos titularês de dados.

15.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í6.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 Para diÍimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfêra

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 15 de abril de 2024.

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrinêu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de campos de JÚlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

I

Í ti'r

xvr - Do FoRo

CLAUSULA XIV. DA PUBLICAçÃO

CLÁUSULA XV - DA SUBCONTRATAçÃO



ü
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br ' ''"i)'

ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

CNPJ/M F : 24.7 82.1 1010001 -1 O

PoT ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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Processo Licitatório n" 3512024

lnexigibilidadê de licitação n" 0512024

Objêto: Contratação de Show artístico.

RELATÓRIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

O processo foi i de acordo com o art. 74,1 1 4.13312021. tendo sido

juntados: 1) documentos rmalização da demanda; 2) e despesa, 3) Termo de

Referência, com justifi artístico); 4) parecer contábil; 5)

dades fiscal e trabalhista.

Contratado: A CNPJ no 24.7 82. 1 1O|O0O1 - 1 o.

Face ao exposto, sub à análise.jurídica e à posterior

autorização do prefeito municipal

Campos de Júl -MT

documentos constituti

POS DE IULIO
Semeondo )es vtmenlo

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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do contratado

DE

R$ 12.000,00.

Federal no 14.1331202'l , 74. inciso ll.

Valor global estinllo:

Fundamento l"S"l\

-,z
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PARECER JURíDICO N' 68/2024.

HIP SE: CONTRATAÇ O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITA Ão N" 5/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO OA BANDA ALIANE CARVALHO PARA
APRESENTA O ARTíSTICA EM EVENTO

I.RELATÓRIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA'

tendo por objeto a contratação de apresentação artística, através da Banda

Aliane Carvalho, em evento intitulado 3o Encontro rock de motos e carros

antigos, para atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1-ê-Z!l

e se encontram instruÍdos com os documentos pertinentes à fase preparatÓria

da licitação, conl fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No ptocesso licitató o, observar-se-á o seguinte:
l- os documentos serâo produzidos por escrito, com data e
local de sua realizaçáo e assinatura dos responsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5o, lX

da Lei Municipar no. 510, de 6 de março de 2012.

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:151412O24.
REMES§À AóõRGÃ4, rúníotco : 1 6t 4t2024
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Nesse sentido, colacionarnos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fese prepaÍatória, o processo licitatório seguirá
para o órgáo de assessorame nto juridico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
()

§ 4o Na forma deste aiigo, o orgão de assessorarnenÍo iurÍdico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperaçáo, convênios,
ajusÍes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

Lei Municipal 510120'12:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(.)

lX- apreciar previamenre os processo§ de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pelos órgãos da administração;

Ponto que merêce destaque, devendo sêr obiêto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos ê parecerês jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as Íecomendaçóes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque' a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente tácnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisóes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário' do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (ad. 28 do Decreto'lei
4.657/1942 - Lei de lnttodução âs Normas do Direito
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Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria juridica do orgào
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 2599/2021-
Plenário.

motivada, sob oena de confiquracão culDa orave.

É o sucinto relatório, passândo doravante à análise jurídica

que o caso requer.

il- DAS QUESTÔeS pneth,INeRes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido so restringe aos aspectos exclusivamente jurÍdico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçóes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compête à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual" Sobre tais dados,
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Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendaçôes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, evêntual dêsconsideracão dêve ser devidamente



partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

IIF ANÁLISE JURiDIGA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documentodeflS.36/3gadesignaçãodosagentespúblicosdesignadosparaa

conduçãodoceíame,atravésdaPortariano.26,de24deianetrode2024'nos

moldes do artigo 70, incisos l a lll c/c o artigo 80, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Aft.7o Caberá à autoridade máxima do ôrgão ou da entidade' ou a

quem as normas de organizaçáo administrativa índicarem'

promover gestão por compétências e designar agentes públicos.
'para o deiempenho das funções essenclals à execução desta Lei

que preencham os segulnÍes rsqulsiÍos"
t - seiam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

tt- tenham atribuições relacionadas a /icitaÇôes e contrat.os ou

possuam formaçáo compatível ou qualificação atestada .por'certificação profissionat emitida por escola de governo criada e

mantida Pelo Poder PÚblico; e

llt- não seiam côniuge ou companheiro de ticitantes ou contratados

habituais da AdmiÁistraçâo nem tenham com eles vinculo de

parentesco, colateral ou por afinidade, até. o terceiro grau' ou de
'natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira' trabalhista e

civil.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação'
pessoa designada peta autoridade competente, entre
'servidores 

efàtivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões'
'acompanhar o trâmite da ticitação, dar . impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
'atividades necessárlas ao bom andamento do certame até a
homologação,

§ ío O agente de contratação será auxiliado por equipe de

ápoio e íesponderá individuatmente peros aÍos que praticar'
iatvo quanào induzido a erro pela atuação da equipe'
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregadaàcontrataçãodiretasobenfoque,medianteinexigibilidadede

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Att. 37. A administração púttlica direta e indireta de qualquer
dos Poderes da |tnião, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade'
impessoatidade, moralidade, publicidade e eficiência e'

também, ao seguinte:
(...)-X*l- 

ressalvados os casos especificados na legislação' as

oàras, serviços, compÍas e alienações serão contratados
mediante processo de ticitaçào pública que assegure
iguatdade de condições a todos os concorrentes' com

cláusutas que estabeleçam obrigações de pagamento'

mantides as'condições efetivas da proposta, nos termos da lei'

o quat somenle permitirá as exrgências de qualificação técnica

e econômica iidispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Art. 71. É inexigívet a ticitação quando inviável a compeliçáo,

em especial nos casos de;

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meió de empresário exclusivo, desde que consagrado
pelà crítlca $pscializada oL pêla opinião pública'
(...)

§ 20 Para fins do disposÍ o no inciso tt do caput deste aÍtigo,
ãonsidera-se empresáio exclusivo a pessoa física ou iuridica
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que'aÍesÍe a exclusividade permanente e contínua de

iepresentação, no Pais ou em Estado específico, do
piofissionál do sêfor aftístico, afastada a possibilidade dê
'contÍatação dirota por inexigibiticíade por meio de empresário
com repíesentação restlta a evento ou local específico' (g n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situa oue

enseiam tal esp cie. excludente do certamo licita tório, devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas
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t. iii,:tO

recomenda-se . deve ser exiqido doravante em re la o a todos os demais

que instÍuêm os autos . de forma a demonstrar a efetiva realiza o dos

respectivos evêntos, nas contratações diretas por essa hipótese de l"L.

Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam que a pretendida contratação será

realizada diretamente. ou sêia. sem intervêncão de empresário exclusivo,

na forma do §2" do citado dispositivo, conforme se depreende do contrato de

fl. 56, Íirmado com a representante legal da empresa (fl.45).

Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FISCAL

(4s.48/55) denota-se o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da

legislação de regência. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscat, social e trabelhista serão
aferidas mediante a verificação dcs seguintes reguisiÍos.'
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

It - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, peftinente ao

seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual:
lll - a regula dade peÍante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitente' ou outra
equivalente, na forma da lei;
tú - a regutaridade relativa à Seguridade Social e ao FG-TS, que

demonitre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularid'ade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disqosto no r,c/so do aft. 7o

Constituicão Federal.

§ f Os aocume ntos refeidos nos inclsos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍr'Íuidos ou supridos, no todo ou em pafte, por
'outros 

meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante'

inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
é V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação
especifica.
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consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo requisito

restou iluslrado nos documentos de fls. 29/33, com comorovacão em

documentacão fiscal aoenas em relacão ao referenciado às fls 29/30' o oue.
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Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às Íases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Art. 72. O processo de contrataÇão direta' gue compreende os

casos de inexigibilidade e de dlspensa de licitação, deverá ser

instruido com os seguinÍes documentos:

t - documento de formatizaçáo de demanda e, se for o caso, esludo

técnico pretiminar, análise de nscos, termo de referência, proieto

básico ou projeto executivo;

ll estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

lll- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requlsltos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumído;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisiÍos de

habilitação e qualificação minima necessária ;

Vl- razáo da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;

Vtll- autorização da autoridade competente

t

Parágrafo único. O ato que autonza a contratação direla ou o
extrito decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do púbtico em sitio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contratações públicas deverão submetêr-se a

práticas continuas e permanentes de gesÍão de riscos e de
'controle 

preventivo, inctusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao

controle sociat, suieitar-se-áo às segurnÍes /ínhas de defêsa"
l- primeira tinha de defesa, integrada por servidores e

empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que

atuam na estrutura de governança do órgáo ou entidade;

tt- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de

assesloramenÍo iurtdico e de controle intemo do ptóptio
órgão ou entidade;
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Sob o aspeclo da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa paru a Íealização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls. 7/15, a teor do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza

a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo Único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl' 34 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil

reais).

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

fls.29130, a tÍtulo de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, ente do me lic ta no demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contratação, anexado à fl '14, com a

especificaçáo individualizada de todos os componentes que compõe o valor'

No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licitação, pertinentes à a razáo da escolha do contratado constante no subitem 4.2

do T.R, à fl.7 e ainda o atendimento ao inciso Vlll da referida norma, através da

autorização de fl. 35, firmada pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informaçeies compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as Íormalidades em geral exigíveis à

pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princípios que regem a Administraçáo Pública

tv. coNcLUsÃo E RECOMENDAçÔES:
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técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e conveniência, esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entêndimento pela leqa lidade

da contratação direta, mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitação, tendo por objeto a apresentação a.rtística (Show),desde que

observada as seguintes recomendaçóes:

a) seja promovida a divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonância com o

parágrafo único do artigo 72 da NLLCA;

b) comprove tratar-se de artistas consagrados pela crítica

especializada ou pela opinrão pública, por meio de documentos

fiscâl que demonstrem a efetiva realizacão de todos os eventos

divuloados oelos artistas nos autos.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especiÍicidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por Íim, que não há determinação legal a impor a

fiscalizaçáo pos:erior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Órgão Consultivo que em ceso concreto haja exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de editel ou contrato
e tenha sugerido as anerações necessárras, não incumbe
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Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técn ico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes âutos e excluídos os aspêctos
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pronunciamento subsêquenÍe de verificaçáo do cumprimento
das recomendaçóes consigrradas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos rnoldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,1 7 de abril de 2024.

VIVIEN E Assinado de forma
dioital por VIVIENE

BARBOSA aÃRaosa

SILVA:5'l 8947 SILVA:518e477711s
Dadosi2024.04.17

77115 15:46:13-04'oo'
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPI :01.514.516/0001-99

avR{rDAvÁ[mMÁgJm 779-W

CEr.:78319-0OG Câmpos de Júlio - MT

D|SPENSA DE LtCtrAÇÃO Ne 05/2024

Processo Licitatório: 35/24

oata do Processo: 15/04/2024

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pêla lêgislação
em vigor, especialmente pêla Lei ne 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissáo de
Licitãções, resolvê:

0í - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nç. 351?!,24

Licitação nt 052024

Modalidade: lnexigibilidâdê de Licitação

Data Homologaçã o: 1810412024

objeto: Contrataçáo de apresentaçâo artística com a Banda Allane Carvalho no 30 Encontro de Rock, Motos

e Carros Antigos, a ser realizado no dia 1810512024.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponentê / Fornecedor

Proponente / Fomecedor Cod. 9243 - ALLANE MILA DE OLIVEIRA CARVALHO

cNPL: 24.782.1 10/0001-10.

Ilcnr
Código Descrição do Produto/Serviço I INII') Quant Vâlor Unitário VÀlor Total

I 00.t 020 092
0008t29Íl

CONTRATÁÇÀO I)D SHOW RECIONAL IN I t2.000.00 | 2.000.00

l'olaldos
Proponentes 12.0{)0.00

02 - Autorizaí a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Flcha Exêr. Flc. unld. Erec. Funclonal crtêgode

585 2024 020901 13,392.0008.2088.0000 3.3.90.39.23.00

Fonte Recul30

1.1.500 12.000,00

Saldo

134.683,00

sâldo Corn

Reseavê

104.383,00

Campos de Júlio - MÍ, Em r8l!al2i24

IRINEU MARCOS PARMEGGIAN I

íLl
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Câmpos de lúlio, Em 7alo4l2o24

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
PreÍeito Municlpal

t
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE,JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTTI 779.W

C.E.P.:78319-00O- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 05/2024

Processo Licitatório:. 35 /24

Data do Processo: 75/04/7024

O(a) PrêÍeito Municipal, lrineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela
legislação em vigor, especialmsnte pela Lei nr. 14.13312021 , a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

Processo nt 352024

Licitação rÊ 052024

Modalidade: lnêxigibilidade de Licitação

Data Homologaçáo: 1810412024

ob1eto: Contratação de apresentação artística com a Banda Allane Carvalho no 30 Encontro de Rock, Motos

e Carros Antigos, a ser realizado no día 1810512024.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponênte / Fornecêdor

PÍoponente / Fornecedor Cod. 9243 - ALLANE MILA OE OLIVEIRA CARVALHO.

cNPJ: 24.782.110/0001-10.

llenr
Código Descrição do Produto/Serviço L]NID, Quant Vâlor []nitário VsloÍ Totsl

004.020.092
00081298

CONTRATAÇÀO DE SHOW REGIONAL IrN I r 2.000.00 |200000

'lotsl dos
l)roponentcs 12.000-00

Pcrlàzendo esta licitaçào o valoÍ global de R$ 12.000'00 (doze mil reais )

01 - HOMOLOGAR a prêsente Licitação nestes termos



tNEXTGIBtLtDADE DE LICITAÇÃO N' 05/2024

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAçÃo plRl coHrnlraçÃo DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao finâl

Subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataçâo direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no proces§o respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO i r ;,,c '

www.camposdejulio. mt.goubr

apresentação artística com a Banda Allane Carvalho no

Carros Antigos, a ser realizado no dia 1810512024.
objeto: Contra

3o Encontro de Rock

Contratado: ALL

CNPJ no 24.782

Fundamento legal:

Vinculaçáo: Processo

Campos de Júlio - MT, 18

o.

uilPos
NA

Semeond ^'\Ç *.r=,DIA

Agente de Contrataçáo

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

i dtrü'1,,U.
\. "r' .1

Valor global estimado:

V

R$ 12.000,00.

Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

no 3512024.
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CONSIDERANDO o aÍício no. O4OaO24NÊFyCM, daiâdo de 19 dê âbril
de 2024, subscrito pêlo Excelêntíssimo VeÍeador Rênê de Almeida Souza,

solicitando â d€sincompatlbilização das comissões e conselhos ligados ao
Executivo t\runicipal rêpÍesentando o Poder L6gislativo;

RESOLVE:

Arr. í'A DESINCOMPATIBILIZAÇÁO do Conselho Municipsl de Esportes
e Lazêr do Municlpio dê Campos de Júlio . MT, o m6mbro rêpÍesentante
do segmento abaixo especificados:

Art. 2o, Permanecem inalterados e em plena vlgênciâ os demais dispositi-
vos do Decreto no '17. de 08 de Íevergiro dê 2023.

AÉ. 3ô Esse DecÍeto entÍa em vigor na data de sua publicação.

Rogistrs€ê ã publlquoac.

Gabinête do Profêilo Municipald6 Campos do Júlio, Estado de Mato Gros-

so. aos 19 diâs do mês dê âb.ll de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêfêito de Campo! de JúliolMT

v TNEXTGIBTL|DADE DE Ltq]TAçAO N'0412024 EXTRATO DE TERMO
- OE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÁO DIRETA

TNEXTGTBTLTDADE DE L|CÍTAçÃO N" 0iÍ2024

EXÍRATO DE TERÍÚO DE AUTORZAçÁO PARA CONTRATAçÃO DI.
RETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do âgente de conlÍatação
que ao Íinal subscÍeve, torna público, a quem pos§a interessaÍ, que a con-

lratação direta abaixo descrita Íoi autorizada pelo PreÍeito Municipal, nos

termos do art. 72, Vlll, da Lei F€deral no 14.'133/2021, conÍorme despacho
êxarado no processo re§pêclivo.

Obieto: Conkatação de apresentaçáo artística com a Banda Hêróis de
Brinqu€do no 30 Encontro dê Rock, Motos e Canos Antigos, a sêr realiza-
do no dia 1A10512024.

Contratado: J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ no 06.'183.350/000'1-1 7

Valor global êstimâdo: R§ 1 1.000,00.

Fundamento legal: LeiFederalno 14.1331202'l ,74, inciso ll,

\-. inculâção: Processo Licitatório nô 33/2024.

Campos de Júlio - MT, 18 de abrilde 2024.

NADIA I, NEJEI\4

Agênte de ContÍatação

Podaíia no 2612024

| ,i'o
AÉ. íc A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO da Comissão Pró Plano Municipâl
de Êspoítes de Campos De Júlio-MT, o memb.o rêpGsentânte do seg-

mento abalxo especiílcados:

Art. 2'. Pêrmanêcem inaltêrados € em plêna vigància os demais dispositi-

vos do O€creto nô 163, de 28 de julho de 2023.

AÍt. 3o Essê Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Reglstre.s. e publlquo-8c, I

Gâbinetê do PreÍêilo Municipalde Campos do Júlio, Estado de Malo Gros-

so, aos í9 dias do mês de abril de 2024.

IRINÊU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito dê Câmpo3 dê Júllo/MT

rNExrctBIL|DADE DE LlclraÇÀo N" 06/202,1 ExrRATo DE TERiro
DE AUToRzAçAo PÂRA coNÍRATAçÁo DTRETA

tNÉxtclBtLtDADE DE LrctrAçÃo N' 06Í2024

EXTRATO DE TERTIO DE AUTORIZAçÁO PARA CONTRATAçÃO DI.

RETA

O Município de Campos ds Júlio - MT, por meio do agente de conlratação

quê ao finalsubscrêve, torna público, a quom possa interessar, 
-qu6 

a con-

tratação diíetra abaixo dêscrita foi autoÍizada pelo Prefêito Municipal, nos

têrmos do art. 72, Vlll, da Lel Fedêral nÔ 14.'133/2021, conÍormê d€spacho

exaEdo no pro@sso respectivo.

Objelo: Conbatação de apresentaÉo artÍstica com a Banda N Drivê no 3o

Encontro dê Rock, Motos e Carros Antigos, a ser reallzado no dia 18/05/

2024.

Contratado: DAVI FERNANDO OO NASCIMENTO.

CNPJ no 43.137.29'l10001-53.

Vâlor global estimado: R$ 7.300,00-

Fundamsnto legal: Lêi FsdeÍal no 14.13312021, 74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitratório nô 36/2024.

Campos de Júllo - MT, 18 de abrlldê 2024.

NADIA T. NEJEM

Agênte de contÍatação

Poí,atia nô 2612024

rNExrGrBtLtoaDE DE LtcrÍAcÃo N'0í2024 ExrRÂÍo DE TERMo
DE AUTOR|ZAçÃO PÂRÂ CONTRATAçÃO DIRETA, 

I

tNExtGtBtLtDADE DE LlclrAçÃo N' 05/2024

ExrRATo DE TERMo DE AUToRzAçÃo PARA coNTRATI.ÇÃo Dl-

RETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agsntê de contratação

que ao flnal subscreve, torna público, a quem possa interessaÍ, que a con-

tÍataçáo dkêta abaixo descrita foi autorizada pelo Preíeito Munilipal, nos

teÍmos do art.72, Vlll, da Lei FedeÍalno 14 133/2021, coníorme despacho

exarado no processo Íespêctivo.

Obj€to: Contratação de apresêntação aítlstica com a Banda Allane Carva-

lho no 3o Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos, a ser realizãdo no dia

1810512024.

Contratadoi ALL ALLANÊ l\4lLA DE OLIVEIRA CARVALHO.

CNPJ n' 24.782.1 10/0001-10.

Valor global êstimado: R$ 12.000,00.

Fundamento legal: Lel Federal n' '14.133/2021, 74, inciso ll.

t

BRUNO JONK NETO Poder ts

Poder ITllulâr: RENE DE ALMEIDA §OUZÂ

drariomunicipal.org/mísmm . www.amm.org.br 192 Assinado Diltilalmente

DECRETO N'. í32, DE í9 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE SOBRE O DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DE REPRESENTANTE
DO LÊGISUTTIVO.

IRINEU MARCOS PARttilEGGrANl, PíeÍeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atÍibuiqão que lhe confeÍe o arti-
go 148, l. "c'da Lei Orgânica Munlcipal e,

CO,ITSIDERÁI'rDO o Ofício no. 039/2024^/ER/CM, dâtâdo de 18 de abril
de 2024, subscrito pelo Êxcelentissimo VeÍeador Bruno Jonk Neto, solici-
tando a dêsincompatibilização das comissôes e conselhos ligâdos ao Exê-

crrtivo Municipal representando o Poder Legislativo;

RESOLVE:

I
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LEI NO. í.998, DE í9 DE ÂBRIL DE 2024.

ACRESCENTA AçôES AO PLANO PLURIANUAL, À LEI DE DIRETRI.
ZES ORçAMENTÁRIAS E À LEI DO ORçATIENTO ANUAL PARA O
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2024, POR FOI{TE DE RECURSO ESPE-
clFtcA, arÉ o LrittrE DE R$ 235.9,t4,57 E DÁ ouÍRAs pRovtDÊNct-

AS.

lRlNÊU XIARCOS PARÍúEGG|ANl, PreÍeito do MunicÍpio de Câmpos de

Júlio, Estado de Maúo Grosso, no uso dê suas atribuiçôês, Íaz sabêr que

a Câmara Legislativa Municipal aprovou e 6le sanciona e promulga a se-
guinte lel:

Art, lo Fica o Executivo Municipal autorizado a acresc€ntiar crédito adici-

onal esp€cial poÍ Íonte de .ecurso especiÍicâ, ao orçamento gerâl do mu-
.riclpio, previslo na LBi no 1.864, de '13 de dezembro de 2023, no valor de

\-, i$ 235.944,57 (duzsntos e tínta e cinco mil novecentos e quarenta e qua-

tro reais ê cinquenta e sete centavos), para o €xercÍcio Ílnancêiro vigente,

coníorme se especificâ a sêguiÍ:

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE; 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNçÃO: 1O _ SAÚDE

SUBFUNçÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA: 00004 Fortaleclmento do SUS

ATIVIOAOE: 2.036 -Consórcio lntermunicipal de Saúdê

ELEMENTO:

3.3.93.39.00.00.2.036,01.0621 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju-
rídica R$ 235.944,57

Tolal da Suplomêntaçáo R§ 235,944,57

Art. 2' PaÍa atendimento que trata os artigos anteriorês, sêrão utilizados
recursos provêniêntes do excesso de arÍecadaçâo por Íont€ d9 rccurso ês-
pecífica, com recursos do paovêni€ntes d6 repassê do Consório lntermuni-
.ipal de Saúde do Valê do Guaporé - CISVAG, através do Termo ds Con-

.v.Íato de Rateio pâra Finalidade Especifica no 02112023, nâ ordêm dê R$
235.944,57 (duzenios e trinla e cinco mil nov€c€ntos e qusrenla ê quatro
reais ê cinquenta ê §ete centavos), com objetivo de Uansfêrk o§ recursos
recebidos do Programa Mais MT Cirurgias, um pÍogrâma Estadual de Ci-
rurgias Elêtivas.

Art. 3' Ficam inalteÍadâs as demais disposições do Anexo ll do Plano Plu-
rianual o da Lei de Diretíiz€s Orçamentárlas.

Art. 4o Constâtado a insuÍiciêncis orçamêntária a rôspectiva dotação po-

derá sersuplementada nos termos do artigo 5o, inciso ll, da lei '1.864/2023.

Art. 5' Essa lei ent.a em vigor na datia de sua publicaçâo.

Campos dê Júlio, 19 de abrlld6 2024.

IRINEU i/IÂRCOS PARI'EGGIANI

Pr.íêito dê Csmpo! do JúllortlT

DECRETO NO. í3í, DE 19 OE ABRIL DE 2024.

ACRESCENTA AçÔES AO PLANO PLURIANUAL, À LEI OE DIRETRI.
ZES ORçAMENTÂRIAS E À LEI DO ORçAMENTO ANUAL PARA O

EXERCÍCIO FTNANCEIRO DE 202/I, POR FONTE DE RECURSO ESPE-

CIFlcA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do l\runicípio de Cirmpos de

Júllo. Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe con ire o arti-

go 148, I, 'c'da Lei Orgânica Municipal e;

CoNSIDERANDO o disposto no diigo 43, § 1o, I da Lei n' 4.320, de 17

de março de 1 964 e tondo em vista e dutonzaçáo prevista na Lei Municipal

,o. 1.998, de '19 de abtil de 2024;

RESOLVE:

Ârt. 1'Acrescentra crédiio adicional especiâl por Íonte de recur§o especi-

Íica, ao orçamento geral do município, previsto na Lei n" 1,864, de 13 de

dezembro d€ 2023, no valor de R$ 235.944,57 (duzento§ € trinta e cinco

mil novecentos e quarenta e qualro reais e cinquenta e sete çentavos),
conforme êspeclticado a segulr:

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: OI - FTJNDO IIIUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃo: 10 - SAÚDE

SUBFUNçÀO: 302 Assistênciâ Hospitâlar e Ambulatorial

PROGRAMÂ: 00004 Fortalecimento do SUS

ATMDAOE: 2.036 -Consórcio lntetmunicipal de Saúde .

ELEÍI ENTO: 3.3.93.39.00.00.2.036.01.0621 Outros Serviços Le TeÍcei-

ros - Pôssoa JurÍdica R$ 235.944,57

Totsl da Suplom€nt çâo Ri 235.944,57

Aí. 2o PaÂ atendimento que trata os artigos anteriore§, §eráo utilizados

recuísos proveniontes do excesso de arÍecadação por fonte dê recurso ês-

pecÍfica, com íecursos do provenienles do Íepasse do Consório l'ltermuni_

cipal de Saúde do Vat€ do Guaporé - CISVAG, através do Termó de Con-

trato de Rateio para Finalidade Especiflcâ n'021/2023, na ordÉm de R$

235,944,57 (duzentos e trinta e clnco mll novecentos e quarenta ê quatro

Íeais e cinquenta e sete centavos), com objetivo do transíerir o§ recursos

recebidos do Programa l\,!als MT CiruÍgias, um programa Estadtlal de Ci-

rurgias Eletivas.

Art. 30 Esse decreto êntra em vigor na datâ de sua publicaçáo.

Campos de Júlio. ,9 de abrll de 2024

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍsito d. Campos do Júllo/MT

PORTARIA N'. í.I3, DE í9 DÊ ABRIL DE 2024. i
D|SPÓE SOBRE A DESINCOMPATIBILIZAçÃO DE REPRESENTANTE

DO LEGISLATMO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Municlpio de Campos de

Júlio, Estiado dê Mato Grosso, usando da atribuição quê lhe conÍrrre o arti-

go 148, l, "c' da Lei Orgânicâ Municipal e,

CO^rSrDERÁ,VDO o Oficio no. 041/2024^/ER/CM, datado de '10 de abril

de 2024, subscrito p6la Excelêntissima Vereadora Elci Salete TÍes, solici-

tando a desincompatibllizaçâo das comiss6es e conselhos ligado§ ao EYê-

cutivo Municipalque representa o PodeÍ Legislativo;

RÉSOLVE:

Ârt. 1o A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO do Coneelho Munlclpal dos DlÍêi-
toi da Mulher do Municiplo de Crmpo3 Oo Júlio{tlT;

e do consêlho Munlclpal de Oesenvolvlmonto Rural Suslêntávê|.
CMDRS, conforme especlfi cadosi

SUPLENTE: ELCI SALEÍE TRES slativo
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Vinculação: Procêsso Llcitatório no 35/2024.

Campos dê Júlio - MT, 18 de abrilde 2024.

NAOIA T. NEJEM

Agente de ConlrataÉo

Portaíia no 26l2OU

Assinado Digitalmêntê
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